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3	 Cronograma geral
As principais etapas previstas para o ano de 2010 e os prazos de realização estão  descritos na tabela abaixo:

Devolução da Agenda de Trabalho 
pelas Federações

V Encontro de Multiplicadores

Treinamento Inicial (obrigatório)

Assessoria para Implementação de 
Práticas

VI  Encontro de Multiplicadores

Treinamento de Avaliadores

Autoavaliação

Avaliação de Consenso

Entrega do Certificado de Participação
(Reconhecimento)
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4	 Etapas do programa

a) Encontro de Multiplicadores: coordenado pelo Departamento de 
Planejamento (DEPLAN) da CNC para disseminação do Programa aos 
Multiplicadores, debatendo suas funções no processo.

b) Agenda de Trabalho das Federações: planejamento das ações (trei-
namentos, oficinas e consultorias) que os Assessores realizarão na Fe-
deração e em seus Sindicatos na etapa de implementação de práticas. 
A Agenda de Trabalho da Federação é definida pelo Multiplicador com 
apoio do Assessor da CNC e anuência do Presidente da Federação, de-
vendo ser remetida ao Deplan até o dia 31/03.

c) Treinamento Inicial: capacitação para nivelamento das entidades 
abordando aspectos de gestão organizacional com foco na construção 
e acompanhamento de indicadores de desempenho.

d) Implementação de Práticas: as entidades dispõem de aproximada-
mente cinco meses para executar o seu Plano de Melhorias. É o mo-
mento de implantar novas práticas de gestão na entidade e/ou aprimo-
rar as já existentes. Os Assessores Técnicos da CNC apoiam esta etapa 
conforme planejado na Agenda de Trabalho de cada Federação, que 
deve definir, inclusive, a forma de atendimento aos Sindicatos. 

e) Treinamentos de Avaliadores: capacitação específica para qualifi-
car os Avaliadores das entidades para realizarem a Autoavaliação e a 
Avaliação de Consenso. Para o Nível 1 são 8 horas/aula e para o Nível 2 
são 12 horas/aula.

f) Autoavaliação: a cada novo ciclo as entidades necessitam realizar 
sua própria avaliação, por meio dos Avaliadores treinados, com base 
no Guia da Excelência, de forma a diagnosticar a gestão da entidade e 
planejar ações de melhoria. A autoavaliação é registrada em arquivo 
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eletrônico, disponível no site do SEGS (AvaliaçãoN1.xls ou AvaliaçãoN2.
xls, conforme o Nível que a entidade pratica), que deve ser preenchido 
corretamente e encaminhado ao Multiplicador da Federação, para que 
a entidade esteja apta a realizar a Avaliação de Consenso.

g) Avaliação de Consenso: as Federações e os Sindicatos realizam 
avaliações cruzadas, ou seja, com a presença de um Avaliador cedido 
por outra entidade, agregando visão externa e permitindo o aprendi-
zado conjunto. A Avaliação de Consenso é registrada em arquivo ele-
trônico, disponível no site do SEGS (AvaliaçãoN1.xls ou AvaliaçãoN2.
xls, conforme o Nível que a entidade pratica), que deve ser preenchi-
do corretamente e encaminhado ao Deplan (deplan@cnc.com.br) e ao 
Multiplicador da Federação até 30 dias após a data do Treinamento de 
Avaliadores. A definição das entidades visitantes e a programação da 
agenda de visitas são atribuições do Multiplicador, com apoio do As-
sessor Técnico e em concordância com os Sindicatos.

h) Reconhecimento das Entidades Participantes: entrega dos certifica-
dos “Entidade Rumo à Excelência na Gestão Sindical” emitidos pela CNC 
para todas entidades que participaram de todas as etapas do ciclo.



10

O
ri

en
ta

do
r 

do
 P

ro
gr

am
a 

| S
EG

S 
- 

CN
C

5	 Estrutura de aplicação do programa
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5.1 A CNC no Processo

A CNC tem a função de coordenar o Programa, mantendo relaciona-
mento direto com as Federações no intuito de viabilizar o alcance dos 
Sindicatos e das próprias Federações às atividades previstas. Atua 
também aplicando o SEGS em sua gestão interna.

Os investimentos da CNC são no sentido de viabilizar a capacitação 
das Federações e dos Sindicatos. Para tanto, realiza os encontros com 
Multiplicadores, disponibiliza os materiais didáticos, mantém página 
de internet com funções de gestão e canal de comunicação do Progra-
ma e custeia os Assessores Técnicos para realizar as atividades pro-
gramadas.

5.2 As Federações no Processo

As Federações Estaduais e Nacionais que compõem o Sistema CNC 
participam como público-alvo, aplicando o SEGS em sua gestão inter-
na. Atuam, também, na intermediação entre a CNC e os Sindicatos, via-
bilizando, por meio dos Multiplicadores, o acesso das entidades filiadas 
às atividades do SEGS. 

As despesas de organização de eventos, locações, deslocamentos, hos-
pedagens, alimentação e outras, decorrentes da execução de etapas do 
SEGS, são investimentos administrados pelas próprias entidades.

5.3 Os Sindicatos no Processo

Os Sindicatos participam como público-alvo, aplicando o SEGS em sua 
gestão interna. Despesas de deslocamento, hospedagem e alimenta-
ção dos participantes dos Sindicatos nos treinamentos e avaliações são 
investimentos administrados pelas próprias entidades.
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6 	 ResponsabilidadeS no programa

As responsabilidades da equipe do Programa estão definidas da se-
guinte forma:

Equipe do Departamento de Planejamento: responsável pelo plane-
jamento, controle da execução e monitoramento de todo o Programa.

Assessores Técnicos: são docentes de treinamentos, realizam consul-
torias e ajudam na implementação das práticas de gestão, prioritaria-
mente nas Federações.

Multiplicadores: são gestores do Programa junto à sua base, sendo 
responsáveis pela implementação do SEGS na sua Federação e pelo 
desdobramento das suas etapas para os Sindicatos filiados.

Avaliadores: são facilitadores nas suas entidades, realizam a verifi-
cação de evidências de forma a avaliar a gestão segundo os critérios 
do SEGS. Atuam, também, como Avaliadores em outras entidades na 
avaliação de consenso.
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7 	 Atribuições dos multiplicadores 
	 das federações

Os Multiplicadores têm papel fundamental no processo de implantação 
do SEGS nos sindicatos de sua base e na própria Federação, compre-
endendo as seguintes atribuições:

. 	 Organizar o processo de implantação do SEGS na sua Federação e 
nos Sindicatos de sua base;

. 	 Planejar, junto ao Assessor Técnico da CNC, a Agenda de Trabalho 
da Federação, incluindo o atendimento aos Sindicatos de sua base;

. 	 Disseminar a cultura da excelência na entidade, incluindo a Diretoria;

. 	 Incentivar a participação dos Sindicatos e da própria Federação nas 
etapas do SEGS;

. 	 Prestar atendimento aos Sindicatos de sua base nas atividades pla-
nejadas, incluindo programação, convite, controle de presenças e 
provimento de recursos didáticos;

. 	 Controlar as etapas do SEGS, mantendo os Sindicatos de sua base 
informados;

. 	 Receber as Autoavaliações, Avaliações de Consenso e Planos de 
Melhoria dos Sindicatos de sua base e encaminhar as Avaliações 
de Consenso ao Deplan (deplan@cnc.com.br), garantindo o cumpri-
mento de prazos e o correto preenchimento de todos os campos 
solicitados nos arquivos (disponíveis no site do SEGS). 

. 	 Comunicar etapas e resultados do SEGS à Presidência e à Diretoria 
da entidade, incentivando sua participação efetiva em todo o pro-
cesso de implantação; e

. 	 Realizar eventos de gestão, contando com a assessoria do Deplan.
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8 	 Atribuições dos avaliadores 
	 das federações

Os Avaliadores são os responsáveis pela avaliação do SEGS na sua Fe-
deração, portanto, devem exercer as seguintes atribuições:

. 	 Realizar a Autoavaliação e encaminhar os resultados ao Multiplica-
dor dentro do prazo estabelecido, para estar apto a receber a Ava-
liação de Consenso;

.	 Receber o Avaliador Externo designado pela Federação, facilitando 
a realização da Avaliação de Consenso na Federação.

.    Realizar, quando designado pela Federação, Avaliação de Consen-
so em outra entidade, enviando os resultados ao Multiplicador e ao  
Deplan (deplan@cnc.com.br), dentro do prazo estabelecido.

.	 Participar dos treinamentos e eventos locais do SEGS; e

. 	 Contribuir para a implementação das práticas de gestão previstas 
no Plano de Melhorias da entidade, buscando apoio técnico junto ao 
Multiplicador ou Assessor Técnico.
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9	 Atribuições dos avaliadores 
	 dOS sindicatos

Os Avaliadores são os responsáveis pela aplicação do SEGS nos seus 
Sindicatos, portanto, devem exercer as seguintes atribuições:

. 	 Organizar o processo de implantação do SEGS na sua entidade;

. 	 Disseminar a cultura da excelência na entidade, incluindo a Diretoria;

. 	 Participar dos treinamentos e eventos do SEGS promovidos pela Fe-
deração;

. 	 Realizar a Autoavaliação e encaminhar os resultados ao Multiplica-
dor da Federação dentro do prazo estabalecido, para estar apto a 
receber a Avaliação de Consenso; 

. 	 Receber o Avaliador Externo designado pela Federação e facilitar a 
realização da Avaliação de Consenso em seu Sindicato;

.	 Estabelecer e gerenciar os Planos de Melhorias advindos das ava-
liações realizadas; 

.	 Realizar, quando designado pela Federação, Avaliação de Consenso 
em outra entidade, enviando os resultados ao Multiplicador da Fe-
deração e ao Deplan (deplan@cnc.com.br), dentro do prazo estaba-
lecido;

. 	 Contribuir para a implementação das práticas de gestão previstas 
no Plano de Melhorias da entidade, buscando apoio técnico junto ao 
Multiplicador da Federação;

. 	 Comunicar etapas e resultados do SEGS à Presidência e à Diretoria 
da entidade, incentivando sua participação efetiva em todo o pro-
cesso de implantação; e

.	 Comunicar os resultados da entidade ao Multiplicador da Federa-
ção, contribuindo para atingir as metas do Programa SEGS.
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10 	Adesão das entidades

A participação das entidades no SEGS está condicionada à adesão ao 
Programa, que é realizada mediante o preenchimento do Termo de 
Adesão, disponível na página de internet do SEGS (http://www.portal-
docomercio.org.br/segs).

A adesão pode ser feita a qualquer momento. No entanto, se realizada 
antes do início das atividades de um ciclo, garante à entidade o direito 
de participação em todas as etapas previstas.

11	 Gestão dos assessores ténicos da CNC

Os Assessores Técnicos prestam atendimento às entidades, condu-
zindo os Treinamentos de Avaliadores e apoiando a implementação de 
práticas de gestão conforme a Agenda de Trabalho de cada Federação, 
que pode incluir treinamentos, oficinas e consultorias.
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12 	Premissas gerais

. 	 Somente participarão as entidades filiadas ao Sistema Confederati-
vo da Representação Sindical do Comércio (SICOMERCIO), com ade-
são ao SEGS;

. 	 Os investimentos locais são administrados pelas Federações / Sin-
dicatos;

. 	 Os investimentos em materiais didáticos e encontros com Multipli-
cadores, a manutenção da página de internet e o custeio dos Asses-
sores Técnicos do Deplan são de responsabilidade da CNC.

	 Não está incluído no orçamento da CNC para o Programa:

. 	 Fóruns Estaduais de Gestão (cada Federação deve incentivar e rea-
lizar localmente);

. 	 Custeio de realização de eventos do SEGS, bem como de desloca-
mento, hospedagem, alimentação e outras despesas que envolvam 
a participação dos representantes das entidades; e

. 	 Custeio de participação dos Avaliadores Externos nas Avaliações de 
Consenso.

13 	SEGS na internet

A página de internet do SEGS (www.portaldocomercio.org.br/segs) dis-
põe de conteúdos informativos sobre o Programa, banco de práticas, 
programação de treinamentos, notícias, bibliografias de referência, 
materiais didáticos para download e ferramenta para novas adesões.

O SEGS possui página no Twitter (twitter.com/programa_SEGS), no 
qual são diariamente veiculados os acontecimentos do SEGS nas enti-
dades e outras informações pertinentes.
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14 	Resultados do SEGS

Treinamentos:

		  2008	 2009

	 Entidades Treinadas	 397	 582

	 Pessoas Treinadas	 715	 980
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15	Definições

Agenda de Trabalho: instrumento para o planejamento das ações que 
os Assessores Técnicos da CNC irão realizar nas Federações e seus 
Sindicatos durante a etapa de Implementação de Práticas. A Agenda 
de Trabalho da Federação deverá conter as previsões de treinamentos, 
oficinas e consultorias. Além das ações planejadas, estarão ainda as 
definições de quem irá realizar, quando e como;

Guia da Excelência: é uma das principais ferramentas do SEGS. Atra-
vés dele, os Avaliadores podem verificar o nível da gestão da entidade 
respondendo as perguntas dos oito Critérios, e, a partir desta verifica-
ção, buscar a excelência na gestão sindical;

Manual de Documentos da Qualidade: Nele estão contidos os mode-
los de documentos sugeridos pelo SEGS, revisados e atualizados. Os 
conceitos e definições apresentados apenas refletem o significado dos 
termos utilizados no SEGS, não tendo a pretensão de normatizar ter-
minologia;

Banco de Práticas: coletânea de práticas de gestão disponibilizadas 
pelas entidades;

Plano de Melhorias: documento utilizado para desenvolver, criar ou 
aprimorar as práticas de gestão da entidade ao longo do tempo, visando 
melhorar seu desenvolvimento gerencial para a busca da excelência.

Cartilha de Ferramentas da Qualidade: Cartilha com descrição de fer-
ramentas da qualidade, elaborada para apoiar na melhoria dos proces-
sos das entidades.




